
Estado de Mato-Grosso 

LEI NQ 416, de 14 de setembro de 1 951_ 

, 
Encampa o Ginasio Bela Vista. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO I , 
Faço saber que a Aesembleia Legislativa do ~etado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte leil 
Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a promover - , a encampaçao, sem qualquer.onus para o Estado, do Ginaeio se , , 

la Vista, com sede na cidade de Bela Viata, filiado a Campl!. 
, -nha Nacional de Educandarios Gratuitos, Beqao de Mato Grosso 

e autor1zado a 
de ,1 de Julho 

funcionar condicionalmente por Portaria nQ5bó, 
. , -" de 1 950 do K1nisterio de Educaçao 8 Beude P~ 

bl1ca. 
Artigo 2Q - O Poder Executivo procederá 80S atos 3uríd! 
,. -coe neceeearios a fiel execuç80 desta Lei. 

1:50" 

Artigo ;Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

1 951, Palácio Alencastro. eJll Cuiabá. 14 de setembro de .. ""._ ....... "~ ,."'~'''' ... 
,!b~ 

__ ~.~~~~4~ _____ --~ 
--

Anotada devidamente ~S __ fOlhãs"-6' verso do 
de Registro de Lels.>-

.--' 
Secretaria da 

Livro COmpetnete 

em 18d8 setembro de 1 951. 
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Estado de Mato .. Grosso 

1B1 ~Q '17, de 17 de setembro de 1 951. 

Autoriza 
três Escola. de 
vidências. 

o Poder Executivo a cria~ , 
Enfermagem e da outras Pi' 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
. , 

'890 saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 
e eu saneiono a seguinte le1: 

criar Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a 
três Escolas de Enfermagem, no Estado de Mato Grosso. 

Artigo 2~ - Ae Esçolas de Entermagem terão por séde as c! 
dades de ÇUiaba"Corumba e Campo Grande. . , 

Para grato unico - A Escola de E~ermagem.de Culaba 
denomineda Escola de Enfermagem Dr. Mario Córrea da Costa. 

, 
sera 

Artigo ;G - As Escolas de Entermagem terão a tinalidade 
prec1pua de tormar profissioneis para a nObre-missão ~e enfe~ 
meiro, m1nistra~do aos candid,tos os conhecimen~os teorico- pr~ 
ticos indispensaveis aO exercicio dessa protissao. 

Artigo hQ - As Escolas de Enfermag~m compreenderão doi. 
Cursos: o de Énfermagem e o Auxiliar de-Enfermagem. 

, -Artigo 5~ - O Curso de Enfermagem tera a duraqao de ;b ~ 
S5e e fornecera diplomas de enfermeiros. 

ParágrafO únicg - Que, para inscrição nêase curso, se3a 
exigida a apresentaçao do certificado do curso ginasial ou no~ 
mal, firmado por estabelecimentos de ensino oficial, equiparado 
ou oficializado do Pais. 
_ Arti89 6.G - O Curso ~e Auxiliar de Enfermagem terá a d~ 

qao de le,meses ~ fornecera dlploma9 d! au~iliar de enrermeiro, • 
P,ragrafo unlco -_Para a inscriçao neste cur,o, e neces.~ 

rio, alem da apresentaçao_do diploma do curso primario completo, 
um pequeno exame de aeleQ&o. 

Art igo 7Q - :ranto para os Cursos d, Enfermagem, como o de 
Auxi~iar de Enfermagem, a Escola aceitara candida~os de ambos 
Os sexos, de naoionalidade brasileira, de idsd~ minima de lb 
anos e maxima de 35 anos, com o atestado de saude e de 1doneida 
de moral. ...-

Artigo 8Q - As Escolas de Enfermagem dsverao ser dirigi 
das por ~~fermeiras com o curso da Escola Ana Neri. -

Paragr.fo ugico - Para o cumprimento do disposto no arti 
go aclma, f1ca O Estado de Mato Grosso autorizado a contrataF 
com a Escola Ana Neri, 08 eerv1~os dessas enferme1ras. 

Art1g~ 9Q - E~quanto 9 Estado não di8puzer de recursos,pa 
r8 construQ&o d! predlo8 proprloe"destlnadoa a,8ssaa escol~8 , 
as mesmas poderao funci9nar nos ~redios doe coleg10s ou giçasi­
os das cidades de Cuiaba, Corumba e Ca~o Grande, em horarios 
c9mpatlveie oom o dos demais cursos ali ministrados, cujos cur 
rlculos devem ser mantidos, sem alteraQão. . -

~, ~ ~ - , 
Paragrafo unieo - O ensino pratiCO da prof1ssao far-se- a 

nas Santa e Casas de Cuiabá, Corumbá e Campo Grande reep~ctiva 
mente. . - -




